
Memorando / Ofício Interno 33- 3.775/2024

De: Aline P. - SESAU-SADM-DC

Para: SEAD-CLC-AD - Aditivos e Dispensa 

Data: 18/04/2024 às 11:36:40

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, PGM, SEAD-CLC-AD, SEAD-CLC-NTR, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, SESAU-SADM,

SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC, PGM-PAAC, SEAD - SE, PGM-PAII-CJ-PAC, SEAD-CLC, SEAD-NLLC,

SEAD-CLC-AD-DL, SESAU-SADM-DC-L

Formalização da demanda INEX ROTA

 

 Prezados, Mirella Luísa Costa Silva - SEAD-CLC-AD

segue contrato assinado pela empresa.

Att

_

Aline Paixão 

Servidora Pública

Anexos:

CONTRATO_PREF_JUAZEIRO_280_24_ROTA_assinado.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 003-2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018-2024 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-

BA E A EMPRESA ROTA TRANSPORTES 

RODOVIARIOS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA  BAHIA, órgão da administração Pública em Geral, natureza 

Jurídica Município, sediada na Praça Barão do Rio Branco, n.º 01 – Centro, Juazeiro - BA, cadastrada no 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27, neste ato representado pela SECRETÁRIA DE SAÚDE - SESAU, Senhora ANA 

LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO, brasileira(o), CPF sob o nº 638.723.585-53, portador da Matrícula 

Funcional nº 26518, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ROTA 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 14.492.342/0001-80, sediado(a) na 

AV AMELIA AMADO, Nº 560, CENTRO, ITABUNA-BA, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por KADMA SOARES SANTOS, CPF Nº 553.254.245-72 , conforme atos constitutivos da 

empresa, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao 

Processo Administrativo 018/2024, INEXIGIBILIDADE nº 003/2024, autorizado pela autoridade 

competente, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e notadamente o 

Art. 74, I e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços relativos a agenciamento de viagem, 

compreendendo os serviços de emissão de passagens rodoviárias, intermunicipais, taxa de embarque e 

franquia normal de bagagem, destino Juazeiro/BA x Salvador/BA x Juazeiro/BA, para pacientes que fazem 

o Tratamento Fora do Domicilio – TFD, e servidores que precisam se deslocar a serviço da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

1.2. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, especificamente 

seu artigo 74, inciso I c/c com o Decreto nº 661 de 01 de agosto de 2023. 

1.3. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o Decreto 

Municipal Nº 056/2024.  

1.4. Por se tratar de um objeto de baixa complexidade/rotineiro/repetido, no qual existe a 

possibilidade de aferição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações 

contidas neste termo de referência, entendemos pela desnecessidade do estudo técnico preliminar e 

análise de riscos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração de 12 

(doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo ocorrer a prorrogação de vigência 

do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.  

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, sendo de inteira responsabilidade da 

contratada a realização das atividades abaixo relacionadas: 

 

• Reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens terrestres 

nacionais (já incluídas as taxas de embarque); 

• Entrega dos bilhetes de passagens, inclusive fora do expediente normal e em sábados, domingos 

e feriados; 

• Os bilhetes de passagens deverão ser entregues mediante apresentação da requisição emitida 

pelo Departamento de compras, autorizadas pela Secretária de Saúde do Município nos casos de 

usuários em TFD; 

3.2. A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários 

à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 

3.3. Não será necessária a utilização de uniforme pela contratada, no entanto os funcionários deverão 

estar identificados no local de prestação de serviço; 

3.4. O objeto deverá ser executado no Município de Juazeiro - BA, conforme determinações da 

Secretaria Solicitante. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA JUSTIFICATIVA 

5.1. Da necessidade da contratação 

Preliminarmente cabe informar que a Secretaria de Saúde necessita de prestação de serviços de emissão 

de passagens rodoviárias aos pacientes e acompanhantes deste município que precisam deslocar-se para 

realizarem Tratamento Fora do Domicilio (TFD), em consonância com a portaria/SAS/n° 055 de 

24/02/1999 do Ministério da Saúde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Ressaltamos que o TFD visa garantir o acesso de pacientes de um município a serviços assistenciais em 

saúde de outro município, com base nos códigos da Tabela Unificada dos Procedimentos/SUS. O benefício 

de Tratamento Fora de Domicílio consiste em disponibilizar o deslocamento e ajuda de custo para 

pacientes (e acompanhante, se necessário) atendidos na rede pública ou conveniada/contratada do SUS 

que necessitem de assistência ambulatorial e hospitalar cujo procedimento seja de média ou alta 

complexidade. Conforme o artigo 7º da Portaria SAS/MS nº 55/1999, será permitido o pagamento de 

despesas para deslocamento de acompanhante nos casos em que houver indicação médica, esclarecendo 

o porquê da impossibilidade do paciente se deslocar desacompanhado. 

Considerando a necessidade de deslocamento de autoridades, servidores e colaboradores municipais 

quando da necessidade de participação em reuniões, cursos, capacitações, encontros, solenidades e 

treinamentos, que visem o aprimoramento dos mesmos, e também, para o atendimento de outras 

necessidades relacionadas às demandas das diversas unidades administrativas visando o adequado 

planejamento e execução de suas ações institucionais.  

A presente solicitação se justifica em decorrência da indisponibilidade de alguns serviços e atendimentos 

de saúde no município de Juazeiro - BA, no âmbito do SUS e a disponibilidade destes serviços em outros 

municípios Portanto, considerando a ampliação de oferta na prestação dos serviços consiste num esforço 

para tornar mais eficiente, eficaz e efetiva a oferta desse serviço aos usuários do SUS. 

5.2. Da descrição da solução 

A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para prestação de serviços 

relativos a agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de emissão de passagens rodoviárias, 

intermunicipais, taxa de embarque e franquia normal de bagagem, destino Juazeiro/BA x Salvador/BA x 

Juazeiro/BA, para pacientes que fazem o Tratamento Fora do Domicilio  TFD, e servidores que precisam 

se deslocar a serviço da Secretaria Municipal de Saúde. 

O objeto deverá ser executado com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento e 

especificações contidas neste Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da 

execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração. 

5.3. Da inviabilidade de competição 

A inexigibilidade de licitação tem fundamento geral na impossibilidade de competição entre propostas, 

afigurando-se sempre que for inviável uma avaliação puramente objetiva da qualidade do contratado, em 

face da natureza do objeto contratual, sob pena de não ser atendido o interesse público subjacente à 

contratação.  

 

Some-se ao exposto, a inviabilidade de competição, como um dos pressupostos de natureza legal, que se 

estabelece, também, pela impossibilidade de licitar valores heterogêneos. É sabido que a contratação de 

fornecedor exclusivo, torna inviável a competição, fato que enquadra tais situações nas hipóteses de 

inexigibilidade licitatória. Vejamos como trata do tema Ronny Charles Lopes Torres:  

 

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade. Diferentemente do que constava no 

inciso I do art. 25, na lei nº 8.666/93, que fazia referência apenas à aquisição, o inciso I do art. 74 da Lei 

nº 14.133/21 registra expressamente que é inexigível a licitação tanto na aquisição como na contratação 

de serviços com fornecedor exclusivo. A hipótese de inexigibilidade tem como pressuposto a inviabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

de estabelecimento do procedimento de competição, o que pode acontecer tanto nas hipóteses de 

aquisição, como em situações de contratação de um serviço, prestado por uma única empresa. Inexistindo 

outros eventuais prestadores, restaria configurada uma hipótese de inexigibilidade.  

 

A contratação ora proposta será pelas disposições contidas no inciso I, do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, 

à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos de omissões e qualquer divergência surgida durante 

a execução do mesmo. 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de:  

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação 

de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; Sendo assim, a necessidade de 

contratação para prestação de serviços relativos a agenciamento de 

viagem, compreendendo os serviços de emissão de passagens 

rodoviárias, intermunicipais, taxa de embarque e franquia normal de 

bagagem, destino Juazeiro/BA x Salvador/BA x Juazeiro/BA, para 

pacientes que fazem o Tratamento Fora do Domicilio – TFD, e servidores 

que precisam se deslocar a serviço da Secretaria Municipal de Saúde, 

abriga situação envolvendo inviabilidade absoluta de competição, na 

medida em que a demanda da Administração pelos serviços – é atendida 

por solução comercializada por apenas um agente econômico 

(exclusividade), qual seja ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. 

 

5.4. Da comprovação da exclusividade  

A Lei de Licitações nº 14.133/21 exige demonstração de inviabilidade de competição mediante atestado 

de exclusividade, contrato de exclusividade, conforme o §1º, in verbis: 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a 

inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração 

do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

Pela leitura supra, a comprovação da exclusividade pode ser feita por quatro instrumentos distintos:  

a) Atestado de exclusividade;  

b) Contrato de exclusividade;  

c) Declaração de fabricante ou;  

d) Outro documento idôneo capaz.  

Sendo assim, segue em anexo a comprovação da exclusividade, capaz de comprovar, efetivamente, que 

o objeto é prestado por empresa comercial exclusiva.  

Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por Inexigibilidade de 

Licitação, nos termos exigidos no inciso I, do art. 74, da Lei nº 14.133/2021. 
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SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

6.1. O valor estimado da contratação é de R$ 1.508.893,80 (um milhão e quinhentos e oito mil e 

oitocentos e noventa e três reais e oitenta centavos), conforme comprovação em anexo. 

Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 
9909903980 - Feira de Santana x Juazeiro 

Convencional 
50 1 R$ 116,85 UND R$ 5.842,50 

Descrição: 

Feira de Santana x Juazeiro Convencional 
  

2 
9909903976 - Juazeiro x Feira de Santana 

Convencional 
50 1 R$ 116,85 UND R$ 5.842,50 

Descrição: 

Juazeiro x Feira de Santana Convencional 
  

3 9909903975 - Juazeiro x salvador Leito 36 1 R$ 368,65 UND R$ 13.271,40 

Descrição: 

Juazeiro x salvador Leito 
  

4 9909903974 - Juazeiro x salvador Semileito 120 1 R$ 228,10 UND R$ 27.372,00 

Descrição: 

Juazeiro x salvador Semileito 
  

5 9909903973 - Juazeiro x salvador Convencional 4700 1 R$ 150,63 UND R$ 707.961,00 

Descrição: 

Juazeiro x salvador Convencional 
  

6 9909903977 - Salvador x Juazeiro Convencional 4700 1 R$ 150,63 UND R$ 707.961,00 

Descrição: 

Salvador x Juazeiro Convencional 
  

7 9909903979 - salvador x Juazeiro Leito 36 1 R$ 368,65 UND R$ 13.271,40 

Descrição: 

salvador x Juazeiro Leito 
  

8 9909903978 - salvador x Juazeiro Semileito 120 1 R$ 228,10 UND R$ 27.372,00 

Descrição: 

salvador x Juazeiro Semileito 
  

 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
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7. CLÁUSULA SETIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1. Do recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga. 

O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 

poderá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da 

antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja 

assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia etc.), para que o contratante efetue o 

pagamento antecipado. 

7.2. Da Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação/ contratação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

7.3. Do prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado)  de correção monetária. 

 

7.4. Fiscalização do contrato 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato; 

e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

f) A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor dessa 

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 

117 da Lei 14.133/2021.  

Nome: Alex Alves de Oliveira 

CPF: 049.916.145-97 

g) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  
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h) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

i) O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

j) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

k) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir duvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

l) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

m) O gestor do contrato, será o servidor Maiane Custodio Silva de Carvalho, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 

especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do 

contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice a ser analisado e escolhido pela contratante no ato do reajuste, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Órgão: 03 

Unidade: 0606 

Projeto/atividade: 2088;2084; 2087; 2084.  

Elemento de despesa: 33.90.33 

Fonte: 15001002/16000000 

9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro automaticamente, se a necessidade de apostilamento.  

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

10.1. ASSEGURAR À CONTRATANTE 

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com a legislação. 

g) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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h) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

i) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

j) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 

em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para 

a qual o trabalhador foi contratado; 

k) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

l) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

para com o FGTS, especialmente: 

m) A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-

transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

n) O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

o) O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato. 

p) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 

serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 

contrato. 

q) Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

r) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

s) Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

t) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 

e notificações expedidas; 

u) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

10.2. A CONTRATADA OBRIGA-SE A 

a) executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da Administração; 

c) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, 

à Prefeitura ou a terceiros; 
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d) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 

f) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica; 

g) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

h) relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

i) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

j) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

k) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente 

autorizadas pela Administração; 

l) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

m) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto n° 7.203, de 2010 c/c os arts. 7º, III e 14, IV da Lei nº 14.133/21. 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o) Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

p) As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

q) Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao 

Fiscal do Contrato; 

r) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

s) Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente 

se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, 

tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 

para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

t) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito 

na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
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metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 

contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa 

verificar a realização do pagamento. 

u) Os veículos utilizados para a prestação dos serviços deverão estar em perfeitas condições de uso 

conforme o Departamento Estadual de Trânsito da Bahia ? DETRAN/BA. 

v) Manter para a Contratante ou à sua disposição, a qualquer momento, em horário compreendido entre 

8h às 14h de segunda a sexta-feira, por meio de atendimento remoto (e-mail, telefones fixos e celulares 

e por whatsapp), com profissionais especializados no trato de emissão de bilhetes e passagens rodoviárias 

para atender prontamente às solicitações demandadas. Após o horário estipulado, nos fins de 

 

semana e feriados, a Contratada deverá indicar empregado para atender os casos excepcionais e 

urgentes, as necessidades da Contratante, atendendo com a agilidade requerida. 

w) A empresa prestadora dos serviços será responsável por acidentes, danos pessoais e/ou materiais 

causados a qualquer passageiro, assumindo a mesma as responsabilidades civis, criminais, previdenciárias 

e jurídicas decorrentes dos serviços; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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11.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 

definitivo. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada se de 

interesse da administração até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado ao CONTRATADO: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.4. Todas as informações, aplicativos e documentos que forem manuseados e utilizados são de 

propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos na 

relação de bens da CONTRATADA, bem como de seus executores, sem expressa autorização do 

CONTRATANTE. 

14.5. Os executores da contratada, que atuarão na prestação dos serviços previstos, receberão acesso 

privativo e individualizado, não podendo repassá-los a terceiros, sob pena de responder, 

criminalmente e judicialmente, pelos atos e fatos que venham a ocorrer em decorrência deste ilícito. 

14.6. Será considerada ilícita a divulgação, o repasse ou utilização indevida de informações, bem como 

dos documentos e informações utilizados durante a prestação dos serviços. 

14.7. A CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, sobre 

qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços. 

14.8. O banco de dados é de propriedade da contratante, podendo ser solicitado a qualquer momento. 

14.9. O Município de Juazeiro  BA, reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se estes 

não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

14.10. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 

14.133/2021 e no 661/2023. 

14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Juazeiro  BA, como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
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15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº XXXX e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXX, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

JUAZEIRO - BA, 05 de Abril de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO - SESAU 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________ 

ROTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA  

REPRESENTANTE – KADMA SOARES SANTOS 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 

_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
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